
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
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LEI MQ QQl/80

ementa Dotações da Gamara Mianicipal de São Mate

C Prefeito Mmaicipal de São Mateus, Estado do Espí
rito Santo. FAÇO SABER que a Gamara Municipal apro

vou e eu saneipno a seguinte,

LEI;

Arts is - Fica o Poder Executivo Municipal auto-

a abrir Grédito Suplementar no valor total de 1,500*000,00 '

milhão e Quinhentos Mil Gruzeiros ) nas seguintes dotações da Ga
íara, constantes do Orçamento vigente:

0100 - Gamara Municipal

01010012.001 - Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

3*1.1.0.00 - Pessoal

3.1.1.1.00 - Pessoal Givil G$ 1.^4-80.000,00

3.1.3.0.00 - Serviços de Terceiros e Encargos

3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos El 20.000,00

Total 1.500.000,00

Arte 22 - O Recurso para a abertura do Grédito au

torizado nesta Lei, advirá de anulações nas seguintes dotações:
0001 - Serv. de Educ. e Gultura - Administração

0814-6221+1.001 - Gonstrução de um ginásio de Esporte na Sede Municipal

U-,1.1.0.00 - Obras e Instalações Iq 750.000,00

lOOi - Serviço de Saúde

1375^+281.001 - Ampliação do Posto de Atendimento Médico do Município
í+.l.l.O.OO - Obras e Instalações 5$ 750*000,00

Total 1.500.000,00

Arts 3- - Esta Lei entra em vigor, na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gontinua.«



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS

Continuação da Lei 091/80 de AO.06.80..•

Gabinete do Prefeito Municipal de São' Mateus, Esta

do do Espírito Santo, aos trinta dias do mes de juhhó do ano de mil
novecentos e oitenta.

Loureiro

Prefeito/Municipal

Registrado e publicado na secretaria desta Prefei

tura na data supra.

José/^Car^jss^d^^^^áll^Arâujo de Barros
Secretário Municipal
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